
Estado de :Mato-Grosro 

Le 1 n Q )82, d. 20 d. D •••• bro d. 1.950 • 

. 
Concede a Dona Aids Neves de 

CunhAJ uma pensão. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO· GROSSO 

Ff"I;{O saher que a Assembléia Lealslativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguInte lei: 

Ãrtigo 12 - É concedida ~ Done Aids Neves da 

CunhAJ vluva de João Cunba, 8 pensão de Cr ~ 3 600,00 

~rBs mil e seiscentos cruzeiros), anuais. 

Artigo 2Q - Psr n ntenàer à ~es,e8a d~corren 

te da execuQ~o àR presente IAl, fica ~ Poder ~xecutlvo ~~ 

torlzRdn n a~rlr 0 cré~tto ~pcessárl0. 

d. 
• 

Artigo ;Q - ~~t8 1e1 
ta rlpo sua púhllcnçÃo J J"P,rogqdIlB A 9 

rIo. 

entrar~ eM vlE~r nR 
disposl~ões el'l. contrq 

P:gl~cl0 AlencSlstro, e rrl. culab~,~ de dezem 

bro de 1 950, 129Q du Independência e 62º da ~ep~bllca. 
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